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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.520, DE 2000 
(DO SR. OSMAR SERRAGLlO) 

Prorroga o prazo para as ratificações de concessões e alienações de terras feitas pelos 
Estados na faixa de fronteira e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o prazo para 

que o detentor de título de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa 

de fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária, INCRA, a ratificação de que trata o art. 5°, § 

1°, da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei nO 1.414, de 

18 de agosto de 1975. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto tem o objetivo de prorrogar o prazo que a Lei n° 

9.871 , de 23 de novembro de 1999, estabelece para que o detentor de título expedido pelos 

Estados na faixa de fronteira requeira junto ao INCRA a sua ratificação. 

Esse prazo expira em 31 de dezembro deste ano, ou seja, dentro de 

poucos meses. Pretendemos prorrogá-lo em 1 ano. 

Nobres pares, as normas reguladoras do processo ratificatório só 

recentemente, em 25 de maio de 2000, foram baixadas pelo INCRA, consubstanciadas na 

Instrução Normativa n° 42, daquela data. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Além disso, é consabido que a autarquia não dispõe de pessoal 

suficiente para atender às milhares de solicitações de ratificações, que, só no Estado do 

Paraná, estimam-se em várias dezenas de milhares. 

Finalmente, há enorme dificuldade em obter-se as certidões 

dominiais junto aos cartórios de Registro de Imóveis, que demandam, às vezes, meses para 

serem expedidas. No Estado do Mato Grosso do Sul, até se fez necessário ingressar em 

juízo para apressar essa emissão. 

Os pedidos de ratificação devem ser acompanhados de documentos 

pessoais do proprietário, planta do imóvel, memorial descritivo e aqueles relativos à cadeia 

sucessória, e devem ser feitos inclusive por pequenos proprietários que possuem mais de 

um imóvel rural. 

Só na Região de Cascavel, no Paraná, segundo reportagem do 

jornal "O Estado do Paraná", edição de 26 de agosto de 1999, para restabelecer a cadeia 

sucessória das cerca de 6 mil propriedades a serem lá ratificadas, serão necessárias mais de 

um milhão de certidões a um custo médio de R$ 6,00 por cada uma. 

Toda essa documentação deve ser juntada com zelo, para que os 

pedidos de ratificação não sejam denegados liminarmente, por descumprimento das 

exigências relativas à instrução do processo. 

Considerando que, não requerida a ratificação, os títulos serão 

declarados nulos e as áreas serão registradas em nome da União, e que tal situação virá 

trazer insegurança para as regiões atingidas, com reflexos que vão desde o acirramento de 

conflitos fundiários até o aumento do desemprego, em função da fuga de investimentos, e 

tendo em vista, ainda, tudo que foi dito aqui, contamos com a colaboração de nossos 

ilustres pares para a aprovação do projeto em tela, com a urgência que se faz necessária . 

• 

00900100.141 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.871, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999. 

ESTABELECE PRAZO PARA AS RATIFICAÇÕES 
DE CONCESSÕES E ALIENAÇÕES DE TERRAS 
FEITAS PELOS ESTADOS NA FAIXA DE 
FRONTEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° Fica estabelecido o prazo de dois anos, contado de 1 ° de janeiro de 
1999, para que detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos 
Estados na faixa de fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não 
ratificado, requeira ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, Incra, a 

• ratificação de que trata o art. 5°, § l°, da Lei n° 4.947, de 6 de abril de 1966, observado 
o disposto no Decreto-Lei nO 1.414, de 18 de agosto de 1975. 

§ l° Decorrido o prazo estabelecido no "caput", sem que tenha sido requerida 
a ratificação autorizada à União, ou não sendo esta possível, por desatendimento às 
disposições do Decreto-Lei n° 1.414, de 1975, o Incra deverá: 

I - declarar nulo o título de alienação ou concessão, em ato motivado, no qual 
demonstrada a nulidade originária do título e a impossibilidade da ratificação; 

II - dar ciência da decisão ao interessado e publicá-la no Diário Oficial da 
União; 

III - promover o cancelamento dos correspondentes registros, na forma do 
disposto na Lei nO 6.739, de 5 de dezembro de 1979, procedendo-se em relação a 
eventuais ocupantes do imóvel conforme o previsto na parte fmal do art. 6° do referido 
Decreto-Lei; 

IV - requerer o registro do imóvel em nome da União no competente Registro 
de Imóveis. 

§ 2° O prazo estabelecido neste artigo não impede que o Incra, durante a sua 
fluência, com a fmalidade de solucionar grave conflito social, promova, de oficio, 
vistoria objetivando verificar se o imóvel rural alcançado pelo "caput" preenche todos 
os requisitos necessários à ratificação do respectivo título de propriedade. 

§ 3° Reunindo o imóvel, objeto da vistoria de que trata o § 2°, as condições 
para ser ratificado, o Incra expedirá o competente título de ratificação ou, caso 
contrário, procederá na forma prevista no § 1°. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTImOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 2° Sempre que o imóvel abrangido por título de que trata o art. 1 ° for 
objeto de ação de desapropriação, por interesse social, para fms de reforma agrária, o 
Incra, de imediato, impugnará o domínio do imóvel. 

§ l° Na hipótese prevista no "caput", o preço do imóvel, depositado em juízo, 
ficará retido até a decisão fmal sobre a propriedade da área. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se às ações judiciais em andamento. 

Art. 3° Caso a desapropriação, por interesse social, para fms de reforma 
agrária, recaia sobre imóvel rural, objeto de registro, no Registro de Imóveis, em nome 
de particular, que não tenha sido destacado, validamente, do domínio público por título 
formal ou por força de legislação específica, o Estado, no qual situada a área, será 
citado para integrar a ação de desapropriação. 

§ lONas ações judiciais em andamento, o Inera requererá a citação do Estado. 
§ 2° Em qualquer hipótese, feita a citação, se o Estado reivindicar o domínio 

do imóvel aplicar-se-á ao caso o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 2°. 
§ 3° Nas situações de que trata este artigo, caso venha a ser reconhecido o 

domínio do Estado sobre a área, fica a União previamente autorizada a desapropriar o 
imóvel rural de domínio do Estado, prosseguindo a ação de desapropriação em relação 
a este. 

Art. 4° Ficam ratificados, de oficio, os títulos de alienação ou de concessão 
de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira, referentes a pequenas propriedades 
rurais, conforme as conceitua o art. 4°, inciso n, alínea "a", da Lei nO 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, devidamente registrados no Registro de Imóveis até 26 de fevereiro 
de 1999, desde que o seu proprietário não seja titular do domínio de outro imóvel rural. 

Parágrafo único. Nas Regiões Sul, Centro-Oeste e Norte, a ratificação de 
oficio a que se refere este artigo abrange, inclusive a média propriedade, conforme a 
conceitua o art. 4, inciso 111, alínea "a", da Lei nO 8.629, de 1993. 

Art. 5° - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nO 1.910-10, de 24 de setembro de 1999. 

Art. 6° (VETADO). 



LEGISLAÇÃO CIT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI N° 1.414, DE 18 DE AGOSTO DE 1975. 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE RATIFICAÇÃO 
DAS CONCESSÕES E ALTERAÇÕES DE TERRAS 
DEVOLUTAS NA FAIXA DE FRONTEIRAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° A ratificação das alienações e concessões de terras devolutas na faixa 
de fronteiras a que se refere o § l° do art. 5° da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 1966, será 
feita de acordo com as normas estabelecidas no presente Decreto-lei. 

§ 1 ° O processo de ratificação alcançará as alienações e concessões das terras 
• devolutas promovidas pelos Estados, na faixa de domínio da União. 

§ 2° Ficam igualmente sujeitas às disposições do presente Decreto-lei as 
terras devolutas estaduais, localizadas na faixa de interesse da segurança nacional, 
alienadas ou concedidas sem o prévio assentimento do Conselho de Segurança 
Nacional. 

Art. 2° compete ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, através da Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional, efetivar a ratificação, de oficio ou a requerimento da 
parte interessada. 

* Art. r com redação determinada pela Lei nO 6.925, de 29 de junho de 1981 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966. 

FIXA NORMAS DE DIREITO AGRÁRIO, DISPÕE 
SOBRE O SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE REFORMA AGRÁRIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO II 
DA TERRA E DOS IMÓVEIS RURAIS 

Art. 5° Compete ao IBRA tomar as providências administrativas e promover 
as judiciais concernentes à discriminação das terras devolutas existentes no Distrito 
Federal, nos Territórios Federais e na faixa de 150 (cento e cinqüenta) quilômetros ao 
longo das fronteiras do País, respeitado o disposto na Lei n° 2.597, de 13 de setembro 
de 1955. , 

§ 1 ° E o Poder Executivo autorizado a ratificar as alienações e concessões de 
terras já feitas pelos Estados na Faixa de Fronteiras, se entender que se coadunam com 
os objetivos do Estatuto da Terra. 

§ 2° Para os fms previstos no art. 11 da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 
1964, o Serviço de Patrimônio da União, dentro de 90 (noventa) dias, a contar da 
publicação da presente Lei, remeterá ao IBRA todos os processos ainda não ultimados 
de pedidos de aforamento ou aquisição de terras devolutas, desde que destinadas pelos 
seus ocupantes ou pretendentes ao aproveitamento agropecuário. 

§ 3° Incluem-se entre os processos referidos no parágrafo anterior, desde que 
com as fmalidades nele previstas, os chamados terrenos de marinha, bem como aqueles 
destinados a atividades pesqueiras e as terras localizadas na denominada Faixa de 
Fronteiras. 

* O art.5 do Decreto-lei nO 1.561, de 13/07/ 1977, revoga este § 3° no que se refere aos 
terrenos de marinha. 

§ 4° Compete ao IBRA converter os referidos processos de aforamento em 
venda definitiva na respectiva área, para consecução dos fms determinados nos artigos 
2° e 10 do Estatuto da Terra. 

6 ........................................................................................................................................................... .. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

INSTRUÇÃO NORMATIV A/INCRAIN° 42, DE 25 DE MAIO DE 2000. 

1. FINALIDADE 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA O 
PROCEDIMENTO ADM1NISTRATIVO DE 
RATIFICAÇÃO DAS ALIENAÇÕES E 
CONCESSÕES DE TERRAS NA FAIXA DE 
FRONTEIRA. 

Disciplinar O procedimento administrativo de ratificação das concessões e 
alienações de terras devolutas feitas pelos Estados na faixa de fronteira, na forma do art. 
5°, §1°, da Lei n° 4.947, de 6 de abril de 1966, e do Decreto-lei n° l.414, de 18 de 

• agosto de 1975, regulamentado pelo Decreto n° 76.694, de 28 de novembro de 1975, 
com as alterações introduzidas pela Lei nO 6.925, de 29 de junho de 1981, e Lei n° 
9.871, de 23 de novembro de 1999. 

2. DOS PRINCÍPIOS INFORMADORES 
2.1 A ratificação administrativa das concessões e alienações, procedidas pelos 

Estados na faixa de fronteira, deverá observar as seguintes situações: 
a) na faixa de 66 km de largura, a partir da linha de fronteira, no perí~do 

compreendido entre a vigência da Constituição de 1891 e da Lei n° 4.947, de 6 de abril 
de 1966; 

b) na faixa de 66 a 150 km, a partir da linha de fronteira, no período 
compreendido entre a vigência da Lei n° 2.597, de 12 de setembro de 1955, e da Lei n° 
4.947, de 6 de abril de 1966. 

2. 1. 1 Ficam igualmente sujeitas ao processo ratificatório as alienações ou 
concessões de terras devolutas de domínio dos Estados, efetuados na faixa de segurança 
nacional, sem o prévio assentimento do então Conselho de Segurança Nacional, nas 
seguintes circunstâncias: 

a) na faixa de 66 a 100 Km, a partir da linha de fronteira, no período 
compreendido entre a vigência da Constituição de 1934 até a da Lei n° 2.597, de 12 de 
setembro de 1955; 

b) na faixa de 100 a 150 km, a partir da linha de fronteira, no período 
compreendido entre a vigência da Constituição de 1937 até a da Lei n° 2.597, de 12 de 
setembro de 1955. 

2.1.2 Da mesma forma, deverão ser observados os limites constitucionais e 
legais vigentes à época da alienação e concessão estadual, conforme ANEXO ill . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.520/00 

Nos termos do art. 119, I, e § 1 º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 19/10/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram apresentadas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 2000. 

MOIZ 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM.lSSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.520, DE 2000 

Prorroga o prazo para as ratificações de 
concessões e alienações de terras feitas pelos Estados 
na faixa de fronteira e dá outras providências. 

Autor: Deputado Osmar Serraglio 
Relator: Deputada Kátia Abreu 

Cuida a proposição em epígrafe do aumento do prazo para as ratificações de 
concessões e alienações de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira - Lei nO 
9.871 , de 23 de novembro de 1993, na seguinte forma: 

e " Art. 1°. Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o prazo para que o 
detentor de titulo de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa 
de fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificados, requeira ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, INCRA, a ratificação de que 
trata o art. 5°,§ 1°, da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no 
Decreto-Lei n° 1.414, de 18 de agosto de 1975." 

A proposição do ilustre deputado Osmar Serraglio acentua a necessidade de 
prorrogar o prazo de entrega dos requerimentos de ratificação dos títulos em áreas de 
faixa de fronteira para 31 de dezembro de 2001. Sua iniciativa está fundamentada no 
atraso da regulamentação da Lei nO 9.871 de 23/11/99, que só foi estabelecida pela 
Instrução Normativa Incra n° 42, em 25 de maio de 2000, ou seja, 6 meses após a sua 
edição. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Outro agravante, justificado pelo nobre deputado, é a incapacidade do órgão 
executor da Lei de atender a milhares de solicitações de ratificação nos Estados 
atingidos pela normativa. Considerando que o não requerimento de ratificação dos 
títulos, nos prazos estipulados pela Lei nO 9.871, possibilita a declaração de sua 
nulidade e, posteriormente, a titulação em nome da União. 

Além da incapacidade do órgão executivo de analisar os processos, há enorme 
dificuldade em obter-se as certidões dominiais junto aos cartórios de Registro de 
Imóveis, que às vezes demandam meses para serem expedidas. 

e Outro agravante na demora para a entrada dos pedidos de ratificação dos 

• 

títulos são os documentos exigidos pela Portaria 42, que demandam custos e tempo 
para executá-los, tais como: planta do imóvel, memorial descritivo e aqueles relativos 
à cadeia sucessória. São exigências que devem ser atendidas inclusive por pequenos 
proprietários que possuem mais de um imóvel rural. 

Nesta CAPR, esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

, 
E o relatório. 

fi - VOTO DA RELATORA 

Louvável é a iniciativa do insigne deputado Osmar Serraglio ao elaborar o 
Projeto de Lei que dispõe sobre a prorrogação para 31 de dezembro de 2001 do prazo 
para que o detentor de titulo de alienação ou de concessão de terras feitas pelos 
Estados na faixa de fronteira, de que trata a Lei nO 9.871 de 23/11/99, requeira a 
ratificação do título ao órgão responsável. 

Esta Lei estabelece prazo de dois anos, contados a partir de 1 ° de janeiro de 
1999, para que o detentor de título de domínio ou concessão de terras feita pelos 
Estados na faixa de fronteira, de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não 
ratificado, requeira ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
a devida ratificação, de que trata o art. 5°, § 1°, da Lei nO 4.947, de 06 de abril de 
1966, observado o disposto no Decreto-Lei nO l.414, de 18 de agosto de 1975. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Detennina, também, que não tendo sido requerida à União a ratificação devida, 
no prazo de dois anos, ou não sendo esta possível, o INCRA deverá declarar nulo o 
título em ato motivado; dar ciência ao interessado; publicar a decisão no Diário Oficial 
da União; promover o cancelamento dos registros; e requerer o registro do imóvel em 
nome da União no competente Cartório de Registro de Imóveis, dentre outras 
providências. 

No entanto, o que mais preocupa é a incapacidade do INCRA em ratificar mais 
de 22 mil títulos. Além das questões de cunho administrativo, há ainda o prejuízo que 

• acarretou à economia das regiões atingidas pela Lei, tomando questionáveis todas as 
garantias dominiais nos negócios com os bancos e com terceiros. 

• 

Desta forma, as razões acima são suficientes para justificar a presente proposta 
de Projeto Lei, que pretende amenizar a tensão gerada pelos processos de ratificação 
dos títulos de terras expedidos pelos Estados nas áreas de fronteira. Não se pode 
esquecer que estes proprietários adquiriram seus títulos de boa fé, sendo verdadeiros 
empreendedores no desbravamento de regiões longínquas de nosso País, tomando-as 
produtivas e economicamente sustentáveis. Assim, depois de superarem tantas 
dificuldades, não seria justo que os proprietários de títulos nestas áreas tenham que 
passar pelo constrangimento de verem nulos seus títulos de propriedade, motivados 
por questões meramente burocráticas. 

Temos a convicção de que as demais Comissões designadas apreciarão o 
Projeto de Lei levando em conta esses aspectos, que têm gerado tensões nas áreas 
situadas em faixas de fronteiras. Sob a ótica específica do setor agropecuário nacional, 
o Projeto de Lei merece nosso apoio. 

Voto, portanto, pela aprovação do Pro eto de Lei n 3.520 de 2000 

Sala da comissão, e 

, 
Deputada TIAA._~~U 

Relatora 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 3.520, de 2000 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL nº 3.520/00, nos termos do 
parecer da Relatora, Deputada Kátia Abreu. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gerson Peres (Presidente), Waldemir Moka e Ronaldo Caiado 
(Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, B. Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, 
José Carlos Elias, Josué Bengtson, Nelson Marquezelli, Nelson Meurer, 
Odílio Balbinotti, Xico Graziano, Carlos Dunga, Confúcio Moura, Igor 
Avelino, Silas Brasileiro, Themístocles Sampaio, Abelardo Lupion, Adauto 
Pereira, Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hollanda, Kátia 
Abreu, Paulo Braga, Zila Bezerra, João Grandão, Luci Choinacki, Nilson 
Mourão, Padre Roque', Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, Hugo Biehl, Luís 
Carlos Heinze, Telmo Kirst, Giovanni Queiroz, Valdir Ganzer, Roberto 
Balestra, e, ainda, Antônio Jorge, Nilton Capixaba, Armando Abílio, João 
Magalhães, Jurandil Juarez, Betinho Rosado, Avenzoar Arruda, Ary Kara e 
João Caldas. 

Sala da Comissão, em 06 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 

Deputado GERSON PERES 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

Oficio nO 691/2000 Brasília, 06 de dezembro de 2000. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 58 do Regimento Interno desta 
Casa, comunico a V ossa Excelência que, em reunião ordinária 
realizada hoje, esta Comissão aprovou, unanimemente, o parecer 
favorável da Relatora, Deputada Kátia Abreu, ao PL n° 3.520/00. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

Deputado 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 17.23.004-2 IJUN/99) 
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DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.520/00 

Nos termos do art. 119, I, e § 1 º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 19/10/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram apresentadas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 2000 . 

MOIZ 

I 
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DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICUL TURA ............. _~.&.JÍTICA RURAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.520, 

o prazo para as ratiIICflCoC~S 
concessões alienações de terras feitas pelos 

fronteira e dá outras providências. 

A).itor:. Deputado Osmar Serraglio 
latolr:. Deputada Kátia Abreu 

Cuida a proposição em epígrafe do aumento do prazo para as ratificações de 
concessões e alienações de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira - Lei nO 
9.871 , de 23 de novembro de 1993, na seguinte fonna: 

" Art. 1°. Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o prazo para que o detentor de titulo de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificados, requeira ao 
Instituto Nacional de Colonização e Refonna Agrária, INCRA, a ratificação de que 
trata o art. 5°,§ 1°, da Lei n° 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei nO 1.414, de 18 de agosto de 1975." 

A proposição do ilustre deputado Osmar Serraglio acentua a necessidade de 
prorrogar o prazo de entrega dos requerimentos de ratificação dos títulos em áreas de 
faixa de fronteira para 31 de dezembro de 2001. Sua iniciativa está fundamentada no atraso da regulamentação da Lei nO 9.871 de 23/11/99, que só foi estabelecida pela Instrução Nonnativa Incra nO 42, em 25 de maio de 2000, ou seja, 6 meses após a sua edição. 
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Outro agravante, justificado pelo nobre deputado, é a incapacidade do órgão executor da Lei de atender a milhares de solicitações de ratificação nos Estados atingidos pela normativa. Considerando que o não requerimento de ratificação dos títulos, nos prazos estipulados pela Lei nO 9.871 , possibilita a declaração de sua 
nulidade e, posteriormente, a titulação em nome da União. 

Além da incapacidade do órgão executivo de analisar os processos, há enonne dificuldade em obter-se as certidões domÍniais junto aos cartórios de Registro de 
Imóveis, que às vezes demandam meses para serem expedidas. 

Outro agravante na demora para a entrada dos pedidos de ratificação dos títulos são os documentos exigidos pela Portaria 42, que demandam custos e tempo para executá-los, tais como: planta do imóvel, memorial descritivo e aqueles relativos à cadeia sucessória. São exigências que devem ser atendidas inclusive por pequenos 
proprietários que possuem mais de um imóvel rural. 

Nesta CAPR, esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Louvável é a iniciativa do insigne deputado Osmar Serraglio ao elaborar o Proj eto de Lei que dispõe sobre a prorrogação para 31 de dezembro de 2001 do prazo 
para que o detentor de titulo de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira, de que trata a Lei n° 9.871 de 23/11199, requeira a 
ratificação do título ao órgão responsável. 

Esta Lei estabelece prazo de dois anos, contados a partir de 1° de janeiro de 1999, para que o detentor de título de domínio ou concessão de terras feita pelos Estados na faixa de fronteira, de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA a devida ratificação, de que trata o art. 5°, § 1°, da Lei nO 4.947, de 06 de abril de 
1966, observado o disposto no Decreto-Lei n° 1.414, de 18 de agosto de 1975. 
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Detennina, também, que não tendo sido requerida à União a ratificação devida, 
no prazo de dois anos, ou não sendo esta possível, o INCRA deverá declarar nulo o 
título em ato motivado ~ dar ciência ao interessado; publicar a decisão no Diário Oficial 
da União ~ promover o cancelamento dos registros ~ e requerer o registro do imóvel em 
nome da União no competente Cartório de Registro de Imóveis, dentre outras 
providências . 

No entanto, o que mais preocupa é a incapacidade do INCRA em ratificar mais 
... de 22 mil títulos . Além das questões de cunho administrativo, há ainda o prejuízo que 
.. acarretou à economia das regiões atingidas pela Lei, tornando questionáveis todas as 

garantias dominiais nos negócios com os bancos e com terceiros. 

Desta fonna, as razões acima são suficientes para justificar a presente proposta 
de Projeto Lei, que pretende amenizar a tensão gerada pelos processos de ratificação 
dos títulos de terras expedidos pelos Estados nas áreas de fronteira. Não se pode 
esquecer que estes proprietários adquiriram seus títulos de boa fé , sendo verdadeiros 
empreendedores no desbravamento de regiões longínquas de nosso País, tomando-as 
produtivas e economicamente sustentáveis. Assim, depois de superarem tantas 
dificuldades, não seria justo que os proprietários de títulos nestas áreas tenham que 
passar pelo constrangimento de verem nulos seus títulos de propriedade, motivados 
por questões meramente burocráticas. 

Temos a convicção de que as demais Comissões designadas apreciarão o 
rojeto de Lei levando em conta esses aspectos, que têm gerado tensões nas áreas 

situadas em faixas de fronteiras . Sob a ótica específica do setor agropecuário nacional, 
o Projeto de Lei merece nosso apoio. 

Voto, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei n'3.520 de 2000 
\ ~ ' 
I ' 

Sala da comissão, em.~~ de q1,Q1 >eraiJr&de 2000 

I 
i \. ,..J '-' 

Deputada KÁ TIA ABREU 

Relatora 
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• 

. 
\ 

• 

• 

. .. _---~---------------------------....... 

---------~------ -:..::::::::::::::::=-=-==-

DEPUTADOS 

--<-RROJETO DE LEI N° 3.520 de 2000 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL nº 3.520/00, nos termos do 

" parecer da Relatora, Deputada Kátia Abreu. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gerson Peres (Presidente), Waldemir Moka e Ronaldo Caiado 
(Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, B. Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, 
José Carlos Elias, Josué Bengtson, Nelson Marquezelli, Nelson Meurer, 
Odílio Balbinotti, Xico Graziano, Carlos Dunga, Confúcio Moura, Igor 
Avelino, Silas Brasileiro, Themístocles Sampaio, Abelardo Lupion, Adauto 
Pereira, Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hollanda, Kátia 
Abreu, Paulo Braga, Zila Bezerra, João Grandão, Luci Choinacki, Nilson 
Mourão, Padre Roque, Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, Hugo Biehl, Luís 
Carlos Heinze, Telmo Kirst, Giovanni Queiroz, Valdir Ganzer, Roberto 
Balestra, e, ainda, Antônio Jorge, Nilton Capixaba, Armando Abílio, João 
Magalhães, Jurandil Juarez, Betinho Rosado, Avenzoar Arruda, Ary Kara e 
João Caldas. 

Sala da Comissão, em 06 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ 
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Presidente 
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Aprovados: 
. o Projeto de Lei; 
. a Emenda de Redação nO 1. 
A Matéria vai ao Senado Feder 
Em 07/12/00 lw<J 

Mo art Vi na dé Paiva 
eral da Mesa 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 3.520, DE 2000 
(Do Sr. Osmar Serraglio) 

Prorroga o prazo para as ratificações de concessões e alienações de terras feitas pelos 
Estados na faixa de fronteira e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o prazo para 

que o detentor de título de ai ienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa 

de fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária, INCRA, a ratificação de que trata o art. 5°, § 

1°, da Lei n° 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei nO 1.414, de 

18 de agosto de 1975. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto tem o objetivo de prorrogar o prazo que a Lei n° 

9.871, de 23 de novembro de 1999, estabelece para que o detentor de título expedido pelos 

Estados na faixa de fronteira requeirajunto ao INCRA a sua ratificação. 
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Esse prazo expira em 31 de dezembro deste ano, ou seja, dentro de 

poucos meses. Pretendemos prorrogá-lo em 1 ano. 

Nobres pares, as normas reguladoras do processo ratificatório só 

recentemente, em 25 de maio de 2000, foram baixadas pelo INCRA, consubstanciadas na 

Instrução Normativa nO 42, daquela data. 

Além disso, é consabido que a autarquia não dispõe de pessoal 

suficiente para atender às milhares de solicitações de ratificações, que, só no Estado do 

Paraná, estimam-se em várias dezenas de milhares. 

Finalmente, há enorme dificuldade em obter-se as certidões 

dominiais junto aos cartórios de Registro de Imóveis, que demandam, às vezes, meses para 

serem expedidas. No Estado do Mato Grosso do Sul, até se fez necessário ingressar em 

juízo para apressar essa emissão. 

Os pedidos de ratificação devem ser acompanhados de documentos 

pessoais do proprietário, planta do imóvel, memorial descritivo e aqueles relativos à cadeia 

sucessória, e devem ser feitos inclusive por pequenos proprietários que possuem mais de 

um imóvel rural. 

Só na Região de Cascavel, no Paraná, segundo reportagem do 

jornal "O Estado do Paraná", edição de 26 de agosto de 1999, para restabelecer a cadeia 

sucessória das cerca de 6 mil propriedades a serem lá ratificadas, serão necessárias mais de 

um milhão de certidões a um custo médio de R$ 6,00 por cada uma. 

• 

Toda essa documentação deve ser juntada com zelo, para que os 

pedidos de ratificação não sejam denegados liminarmente, por descumprimento das 

exigências relativas à instrução do processo. • 

Considerando que, não requerida a ratificação, os títulos serão 

declarados nulos e as áreas serão registradas em nome da União, e que tal situação virá 

trazer insegurança para as regiões atingidas, com reflexos que vão desde o acirramento de 

conflitos fundiários até o aumento do desemprego, em função da fuga de investimentos, e 

tendo em vista, ainda, tudo que foi dito aqui, contamos com a colaboração de nossos 

ilustres pares para a aprovação do projeto em tela, com a urgência que se faz necessária. 

Sala das Sessões em to ;'de I. <' ,-,/, de 2000. , . 
/ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.871, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999. 

ESTABELECE PRAZO PARA AS RATIFICAÇÕES 
DE CONCESSÕES E ALIENAÇÕES DE TERRAS 
FEITAS PELOS ESTADOS NA FAIXA DE 
FRONTEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

Art. I ° Fica estabelecido o prazo de dois anos, contado de 1° de janeiro de 
1999, para que detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos 
Estados na faixa de fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não 
ratificado, requeira ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, Incra, a 
ratificação de que trata o art. 5°, § 1°, da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 1966, observado 
o disposto no Decreto-Lei nO 1.414, de 18 de agosto de 1975. 

§ l° Decorrido o prazo estabelecido no "caput", sem que tenha sido requerida 
a ratificação autorizada à União, ou não sendo esta possível, por desatendimento às 
disposições do Decreto-Lei nO 1.414, de 1975, o lncra deverá: 

I - declarar nulo o título de alienação ou concessão, em ato motivado, no qual 
demonstrada a nulidade originária do título e a impossibilidade da ratificação; 

II - dar ciência da decisão ao interessado e publicá-la no Diário Oficial da 
União; 

III - promover o cancelamento dos correspondentes registros, na forma do 
disposto na Lei n° 6.739, de 5 de dezembro de 1979, procedendo-se em relação a 
eventuais ocupantes do imóvel conforme o previsto na parte final do art. 6° do referido 
Decreto-Lei; 

IV - requerer o registro do imóvel em nome da União no competente Registro 
de Imóveis. 

§ 2° O prazo estabelecido neste artigo não impede que o Incra, durante a sua 
fluência, com a finalidade de solucionar grave conflito social, promova, de oficio, 
vistoria objetivando verificar se o imóvel rural alcançado pelo "caput" preenche todos 
os requisitos necessários à ratificação do respectivo título de propriedade. 

§ 3° Reunindo o imóvel, objeto da vistoria de que trata o § 2°, as condições 
para ser ratificado, o Incra expedirá o competente título de ratificação ou, caso 
contrário, procederá na torma prevista no § 1°. 

3 
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Art. 2° Sempre que o imóvel abrangido por título de que trata o art. 1 ° for 
objeto de ação de desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária, o 
rncra, de imediato, impugnará o domínio do imóvel. 

§ lONa hipótese prevista no "caput", o preço do imóvel, depositado em juízo, 
ficará retido até a decisão final sobre a propriedade da área. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se às ações judiciais em andamento. 

Art. 3° Caso a desapropriação, por interesse social, para fins de reforma 
agrária, recaia sobre imóvel rural, objeto de registro, no Registro de Imóveis, em nome 
de particular, que não tenha sido destacado, validamente, do domínio público por título 
formal ou por força de legislação específica, o Estado, no qual situada a área, será 
citado para integrar a ação de desapropriação. • 

§ 1 ° Nas ações judiciais em andamento, o Incra requererá a citação do Estado. 
§ 2° Em qualquer hipótese, feita a citação, se o Estado reivindicar o domínio 

do imóvel aplicar-se-á ao caso o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 2°. 
§ 3° Nas situações de que trata este artigo, caso venha a ser reconhecido o 

domínio do Estado sobre a área, fica a União previamente autorizada a desapropriar o 
imóvel rural de domínio do Estado, prosseguindo a ação de desapropriação em relação 
a este. 

Art. 4° Ficam ratificados, de ot1cio, os títulos de alienação ou de concessão 
de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira, referentes a pequenas propriedades 
rurais, confonne as conceitua o art. 4°, inciso 11, alínea "a", da Lei n° 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, devidamente registrados no Registro de Imóveis até 26 de fevereiro 
de 1999, desde que o seu proprietário não seja titular do domínio de outro imóvel rural. 

Parágrafo único. Nas Regiões Sul, Centro-Oeste e Norte, a ratificação de 
oficio a que se refere este artigo abrange, inclusive a média propriedade, conforme z - • 
conceitua o art. 4, inciso lII, alínea "a", da Lei nO 8.629, de 1993. 

Art. 5° - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nO 1.910-10, de 24 de setembro de 1999. 

Art. 6° (VETADO). 

DECRETO-LEI N° 1.414, DE 18 DE AGOSTO DE 1975. 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE RATIFICAÇÃO 
DAS CONCESSÕES E ALTERAÇÕES DE TERRA~ 
DEVOLUTAS NA FAIXA DE FRONTEIRAS, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Art. 1° A ratificação das alienações e concessões de terras devolutas na faixa 
de fronteiras a que se refere o § 1 ° do art. 5° da Lei n° 4.947, de 6 de abril de 1966, será 
feita de acordo com as normas estabelecidas no presente Decreto-lei. 

§ 1 ° O processo de ratificação alcançará as alienações e concessões das terras 
devolutas promovidas pelos Estados, na faixa de domínio da União. 

§ 2° Ficam igualmente sujeitas às disposições do presente Decreto-lei as 
terras devolutas estaduais, localizadas na faixa de interesse da segurança nacional, 
alienadas ou concedidas sem o prévio assentimento do Conselho de Segurança 
Nacional. 

Art. 2° compete ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, através da Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional, efetivar a ratificação, de oficio ou a requerimento da 
parte interessada. 

* Art. ]O com redação determinada pela Lei nO 6.925, de 29 de junho de 1981. 

LEI N° 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966. 

FIXA NORMAS DE DIREITO AGRÁRIO, DISPÕE 
SOBRE O SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO BRASILEIRO 

, , 

DE REFORMA AGRARIA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO 11 
DA TERRA E DOS IMOVEIS RURAIS 

Art. 5° Compete ao IBRA tomar as providências administrativas e promover 
as judiciais concernentes à discriminação das terras devolutas existentes no Distrito 
Federal, nos Territórios Federais e na faixa de 150 (cento e cinqüenta) quilômetros ao 
longo das fronteiras do País, respeitado o disposto na Lei n° 2.597, de 13 de setembro 
de 1955. 

§ I ° É o Poder Executivo autorizado a ratificar as alienações e concessões de 
terras já feitas pelos Estados na Faixa de Fronteiras, se entender que se coadunam com 
os objetivos do Estatuto da Terra. 
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§ 2° Para os fins previstos no art. 1 1 da Lei nO 4.504, de 30 de novembro de 
1964, o Serviço de Patrimônio da União, dentro de 90 (noventa) dias, a contar da 
publicação da presente Lei, remeterá ao IBRA todos os processos ainda não ultimados 
de pedidos de aforamento ou aquisição de terras devolutas, desde que destinadas pelos 
seus ocupantes ou pretendentes ao aproveitamento agropecuário. 

§ 3° Incluem-se entre os processos referidos no parágrafo anterior, desde que 
com as finalidades nele previstas, os chamados terrenos de marinha, bem como aqueles 
destinados a atividades pesqueiras e as terras localizadas na denominada Faixa de 
Fronteiras. 

* O art.5 do Decreto-lei nU 1.561, de 13'07'1977, revoga este ~} 3° no que se refere aos 
terrenos de marinha. 

§ 4° Compete ao IBRA converter os referidos processos de aforamento em • 
venda definitiva na respectiva área, para consecução dos fins determinados nos artigos 
2° e lOdo Estatuto da Terra . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

INSTRUÇÃO NORMATIV A1INCRAIN° 42, DE 25 DE MAIO DE 2000. 

1. FINALIDADE 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA O 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
RATIFICAÇÃO DAS ALIENAÇÕES E 
CONCESSÕES DE TERRAS NA FAIXA DE 
FRONTEIRA. 

Disciplinar o procedimento administrativo de ratificação das concessões e 
alienações de terras devolutas feitas pelos Estados na faixa de fronteira, na forma do art. 
5°, §lo, da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 1966, e do Decreto-lei n° 1.414, de 18 de 
agosto de 1975, regulamentado pelo Decreto n° 76.694, de 28 de novembro de 1975, 
com as alterações introduzidas pela Lei nO 6.925, de 29 de junho de 1981, e Lei n° 
9.871 , de 23 de novembro de 1999. 

2. DOS PRINCÍPIOS INFORMADORES 
2.1 A ratificação administrativa das concessões e alienações, procedidas pelos 

Estados na faixa de fronteira, deverá observar as seguintes situações: 
a) na faixa de 66 km de largura, a partir da linha de fronteira, no periodo 

compreendido entre a vigência da Constituição de 1891 e da Lei nO 4.947, de 6 de abril 
de 1966; 

b) na faixa de 66 a 150 km, a partir da linha de fronteira, no período 
compreendido entre a vigência da Lei n° 2.597, de 12 de setembro de 1955, e da Lei nO 
4.947, de 6 de abril de 1966. 

• 



• 

2.1.1 Ficam igualmente SUjeItas ao processo ratificatório as alienações ou 
concessões de terras devolutas de domínio dos Estados, efetuados na faixa de segurança 
nacional, sem o prévio assentimento do então Conselho de Segurança Nacional, nas 
seguintes circunstâncias: 

a) na faixa de 66 a 100 Km, a partir da linha de fronteira, no periodo 
compreendido entre a vigência da Constituição de 1934 até a da Lei nO 2.597, de 12 de 
setembro de 1955; 

b) na faixa de 100 a 150 km, a partir da linha de fronteira, no período 
compreendido entre a vigência da Constituição de 1937 até a da Lei n° 2.597, de 12 de 
setembro de 1955. 

2.1 .2 Da mesma forma, deverão ser observados os limites constitucionais e 
legais vigentes à época da alienação e concessão estadual" conforme ANEXO IH. 

Secretaria Especial de Editoração e Pubiicações do Senado Federal - Brasília - DF 

7 



• 

• 

\ 

j1~ 3 
PROJETO DE LEI N° 3.520, DE 2000 

(DO SR. OSMAR SERRAGLIO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.520, DE 
2000, QUE PRORROGA O PRAZO PARA AS RATIFICAÇÕES DE 
CONCESSÕES E ALIENAÇÕES DE TERRAS FEITAS PELOS ESTADOS NA 
FAIXA DE FRONTEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PENDENTE DE 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE AGRICULTURA E POLÍTICA 
RURAL; E DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL CONCEDO A PALAVRA À 
DEPUTADA KÁ TIA ABREU ..... ...... ......... .... ................................ ...................... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
D EPUT ADO .......................................................................................... .. ................ . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



• 

• 

~ ---~---------------------------

FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.520, DE 2000 

(ALIENAÇÕES DE TERRAS NA FRONTEIRA) 

RELAÇÃO DE INSCRIçÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

I . V/L J DI! ..... .>íJ~L . < 7if1~g-:I:1Z: ...................... . 
2 ................. ...................................... ...... .................................... ... .. ... .. ... .... .... ................ . 

3 ................................................................. ..................................................................... . 

4 .................. ... ........ ....... ....... .............. ........................... .................................................. . 

5 ................................... .................... .... ...... .............. .. .............. ...... ............................ ..... . 

6 ......... ...... ...... .......... ....... .. ..................... ..... .... ..... .......... ....... ............ ..... .... ..... ........... .... . . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ..... ........... ... ......... ... .... ..... ......... .... .. ...... .............. ... ......... .... ...... .. ............................. ....... 

9 ................................ .. ........... ......... ................................................................................. 

10 · ........ ... ..... ......... ................ ................................. ..... ..... ....... .. ..... .... .. .... .. ... .................... . 

11 ..................... ........ ......................................................................................................... . 

12 · .. .. ................................... ......... .. ....................................... .. .... ..... ..... ... ............. ..... ....... . 

13 · .................................. .. ................................... ...... .. .... .......... ...... ..... ............. ............. .. . . 

14 · ..................... .. ... ... ...... .......... .. .................................................. ..... ........... .. ........ .. ........ . 

15 · ... .. ..... ......................... ....... ....... .. .......................... .. .............................................. .... .... . 

16 ........... .... ................... ... ...... ................. ........................................ .. ... ...... ................... ... .. 

17 · .................. ...... ... ... .................................................... ............. .... .. ........ ... ...... ..... .......... . 

18 ..... ... .......................... .. ....... .. ... ..... ...... ........ .... .. .. ... ... .......... ....... .... .... .. ......... .......... . .. ..... ......... .. .. .. ... ........ 



• 

( REMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENDADO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL, CONCEDO A 
PALAVRA À DEPUTADA KÁTIA ABREU ......................................................... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E .lpST~A E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO ... . ~ffi ... !t ... !!?N.t.f) ................... ...................... .... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

• 

L-________ _ _ -



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• , 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda de Redação nO /2000 
(Projeto de Lei nº 3.520, de 2000) 

Ao art. 1 º dê-se nova redação, nos seguintes termo 

"Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o prazo para que o detentor de 
título de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de 
fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, INCRA, a ratificação de que 
trata o § 1 º art. 5º da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no 
Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de agosto de 1975, e o art. 1 º da Lei nº 9.871 , de 23 
de novembro de 1999. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda proposta visa fazer a menção expressa da Lei que estipula prazo 
vigente para obtenção das ratificações dos títulos de concessão e alienação. 

Como o projeto pretende prorrogar o prazo, torna-se imperioso aludir qual o 
diploma legal ele prorroga . 

Sala das Sessões, em 

I rj) IfI 
\ 

rL 
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I PODERÁ SER VOTADO NA SESSÃO DE HOJE, 06.12.00 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. OSMAR SERRAGLIO) 

Senhor Presidente: 

Requer urgência para a apreciação 
do Projeto de Lei nO 3.520/2000 

Representando wn terço dos membros da Casa, requeremos a V.Er, com base nos amo 15Çê9 lo!!S!!t; do Regimento Interno, urgência para a apreciação do Projeto de Lei nO 3 .520/2000 da Câmara dos Deputados, que , "Prorroga o prazo para as ratificações de concessões e alienações de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira. e dá outras prov idênc ias. " 

• 
~ , , 

pi 

( / C-. 
'---..:::- ( 

. / / 

Sala das Sessões, em de de 2000 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO , EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.520, DE 2000 

(ALIENAÇÕES DE TERRAS NA FRONTEIRA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MA TÉRlA 
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(ALIENAÇÕES DE TERRA NA FRONTEIRA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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RELAÇÃO DE INSCRIçÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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6 ...................................................................................................................................... . 

7 .... .. .... ...... .... ..... ..................... ... ........................ ..... .... .......................... ........ ..... .... ........ .. 

8 ...................................................................................................... ................................. 
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EM VOTAÇÃO AS EJv1ENDAS DE PLENÁRIO N°S .... ...... .. .... ............... ... .......... ............ .... .. ..... .... . 

. .... .. ..... .............. ...... .. .... ... .. .. .. ...... ... .. .. ... ....... .. .. ... ... .. .. ..... . .... . ..... ... , COM PARECER F A VORA VEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM ~OT AÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ... ..... .. ..... ... .. ..... ... .... ....... .. ... ... .... ........ .... ........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . .... ............ ............ .. .. ..... .. ... .. .......... ...... ... .... .................. .. ..... ..... ... ... , COM PARECER coNTRÁRIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 
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(SE HOUVER) 

EM VOT AÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELA TOR DESIGNADO PELA 
MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ...... .... .. ............. ...... .... .. .. ... .......... ..... ..... ... .. ..... ... .. . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

, 

(SE APROVADO) - ESTA PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 

- • - _. _ •• ____ 0_.' _ • . - •• - _ . - '_0 _ ___ • • __ • _______ • • _ _ _ • __ _ • ___ __ • • ___ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. OSMAR SERRAGLIO) 

Requer urgência para a apreciação 
do Projeto de Lei nO 3.520/2000 

Senhor Presidente: 

Representando um terço dos membros da Casa, requeremos a V.E~, com 
base nos artt. 15.r.; . do Regimento Interno, urgência para a apreciação do Projeto de 
Lei n° 3.520/2000 da Câmara dos Deputados, que, "Prorroga o prazo para as ratificações 
de concessões e alienações de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira, e dá outras 
providências. " 

Sala das Sessões, em de de 2000 

pi _ u~ eLo ~~U-C 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N°Jf20 , DE 2000. 

(Do Sr. Osmar Serraglio) 

• 

Prorroga o prazo para as ratificações de concessões e alienações de terras feitas 
pelos Estados na faixa de fronteira e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o prazo para 

que o detentor de título de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa 

de fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária, INCRA, a ratifi - de que trata o art. 5°, § 

l°, da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei nO 1.414, de 

18 de agosto de 1975. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto tem o objetivo de prorrogar o prazo que a Lei n° 

9.871 , de 23 de novembro de 1999, estabelece ara ue o detentor de tí edido elos 

Estados na faixa de fronteira re ir' to ao INCRA a sua ratificação. 

Esse prazo expira em 31 de dezembro deste ano, ou seja, dentro de 

poucos meses. Pretendemos prorrogá-lo em 1 ano. 

Nobres pares, as normas reguladoras do processo ratificatório só 

recentemente, em 25 de maio de 2000, foram baixadas pelo INCRA, consubstanciadas na 

Instrução Normativa n° 42, daquela data. 

Lê 
- - / 

/ 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Além disso, é consabido que a autarquia não dispõe de pessoal 

suficiente para atender às milhares de solicitações de ratificações, que, só no Estado do 

Paraná, estimam-se em várias dezenas de milhares. 

Finalmente, há enorme dificuldade em obter-se as certidões 

dominiais junto aos cartórios de Registro de Imóveis, que demandam, às vezes, meses para 

serem expedidas. No Estado do Mato Grosso do Sul, até se fez necessário ingressar em 

JUÍzo para apressar essa emissão. 

Os pedidos de ratificação devem ser acompanhados de documentos 

pessoais do proprietário, planta do imóvel, memorial descritivo e aqueles relativos à cadeia 

sucessória, e devem ser feitos inclusive por pequenos proprietários que possuem mais de 

um imóvel rural. 

Só na Região de Cascavel, no Paraná, segundo reportagem do 

jornal "O Estado do Paraná", edição de 26 de agosto de 1999, para restabelecer a cadeia 

sucessória das cerca de 6 mil propriedades a serem lá ratificadas, serão necessárias mais de 

um milhão de certidões a um custo médio de R$ 6,00 por cada uma. 

Toda essa documentação deve ser juntada com zelo, para que os 

pedidos de ratificação não sejam denegados liminarmente, por descumprimento das 

exigências relativas à instrução do processo. 

Considerando que, não requerida a ratificação, os títulos serão 

declarados nulos e as áreas serão registradas em nome da União, e que tal situação virá 

trazer insegurança para as regiões atingidas, com reflexos que vão desde o acirramento de 

conflitos fundiários até o aumento do desemprego, em função da fuga de investimentos, e 

tendo em vista, ainda., tudo que foi dito aqui, contamos com a colaboração de nossos 

ilustres pares para a aprovação do projeto em tela, com a urgência que se faz necessária. 

Sala das Sessões, em2 5'de 1-í 1"/.de 2000. 

00900100.141 
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PARECERES AO 
PROJETO DE LEI N° 

3.520,DE 2000 . 



• 

PARECER DA RELATORA DESIGNADA PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL, 

AO PROJETO DE LEI N° 3.520, DE 2000. 

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL-TO. Para emitir parecer. Sem revisão da oradora.)­

Sr. Presidente, trata-se do Projeto de Lei nO 3.520, de 2000. A faixa de fronteira brasileira 

corresponde a mais de 162 mil quilômetros quadrados, que representam 11 % deste País, 

quase a mesma extensão de toda a Europa Ocidental , e abrange onze Estados da 

Federação e mais de 25 mil propriedades rurais. 

Justamente para os 25 mil produtores dessa área gigantesca o Ministério da 

Reforma Agrária , por intermédio do INCRA, estabeleceu dois anos de prazo para 

ratificação das propriedades, segundo o que determina a Lei nO 9.871. O prazo vence no 

próximo dia 31 de dezembro, mas apenas há sete meses conseguiu o INCRA editar a 

normativa para a ratificação. Restaram, portanto, apenas sete meses para se tentar 

regularizar 11 % do País. 

Esse afogadilho tem causado prejuízo aos nossos produtores , que, para 

• regularizar e ratificar as propriedades, hoje pagam 15 reais por hectare, quando antes 

pagavam apenas 1 real. O trabalho é gigantesco, e há poucos peritos para examinar 

enorme volume de documentos: cadeia dominial , memorial descritivo, plotagem por GPS 

e certidões. Alguns documentos datam da época do Império e dificilmente seriam 

localizados, se é que ainda existem. 

Com a lei da obrigatoriedade de ratificação , Sr. Presidente, quer o INCRA 

transmitir ao produtor o ônus da prova , o que é um absurdo. Justo seria o contrário: se o 

1 
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INCRA, no prazo de dois anos, não conseguisse provar a titularidade, ela deveria ser 

ratificada automaticamente. 

Por esses motivos, Sr. Presidente, o parecer é pela aprovação do projeto, que 

concede mais um ano de prazo para que os produtores da fronteira ratifiquem as 

propriedades. 

2 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

AO PROJETO DE LEI N° 3.520, DE 2000. 

O SR. JOSÉ ANTONIO ALMEIDA (Bloco/PSB-MA. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 3.520, de 2000, do Deputado 

Osmar Serraglio, prorroga até 31 de dezembro de 2001 o prazo para a ratificação das 

alienações e concessões de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira de até 150 

quilômetros, prazo que se encerrava em dezembro de 2000. 

O projeto adota boa técnica legislativa, é constitucional e jurídico. O parecer é, 

portanto, pela aprovação, com inclusão da emenda de redação proposta pelo Deputado 

Fernando Coruja, que menciona, no caput do art. 1°, não só a Lei nO 4.947, de 6 de abril 

de 1966, e o Decreto-Lei nO 1.414, de 18 de agosto de 1975, como também a Lei n° 

9.871 , de 23 de novembro de 1999, que também trata do assunto e é o dispositivo que, 

verdadeiramente, estabeleceu o prazo que se encerraria em 31 de dezembro próximo. 

Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação é 

• pela aprovação do projeto nos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.520-A, DE 2000 

Prorroga o prazo para as ratificações 
de concessões e alienações de terras 
feitas pelos Estados na faixa de fron­
teira e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o 

prazo para que o detentor de titulo de alienação ou de conces­

são de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira de 

até cento e cinqüenta quilômetros , ainda não ratificado, re­

queira ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

- INCRA a ratificação de que trata o § 1° do art. 5° da Lei n° 

4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto­

Lei nO 1.414, de 18 de agosto de 1975, e o art. 1° da Lei n° 

9.871, de 23 de novembro de 1999 . 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação . 

Sala das Sessões, em 7 dezembro 000 

'De:. 'P . 
I 

J05E: ANTON I O 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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PS-GSE/ 3<18 /00 Brasilia, 08 de ~'tnJ:rm de 2000 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim 

de ser submetido à apreciação do Senado Federal , nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto 

de Lei 3.520, de 2000, da Câmara dos Deputados, 

que "Prorroga o prazo para as ratificações de concessões 

e alienações de terras feitas pelos Estados na faixa de 

fronteira e dá outras providências", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Pl 3S~ 0/00 

Prorroga o prazo para as ratificações 
de concessões e alienações de terras 
feitas pelos Estados na faixa de fron­
teira e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o 

prazo para que o detentor de título de alienação ou de conces­

são de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira de 

até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, re­

queira ao Instituto Nacional de Colonização e Refor.ma Agrária 

- INCRA a ratificação de que trata o § 1° do art. 5° da Lei nO 

4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto­

Lei nO 1.414, de 18 de agosto de 1975, e o art. 1° da Lei nO 

9.871, de 23 de novembro de 1999. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUT~~OS, ~ Q de r;"\ ~ .' ",~ h . :-.... - ... '. " ... . - de 20 00. 
v 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.O 3.520 de 2000 
SEçAO DE SINOPSE 

EMENTA Prorroga o prazo para as ratificações de concessoes e alienações de terras feitas 

pelos Estados na faixa de fronteira e dá outras providências. 

ANDAMENTO 

PLENÁRIO 
23.08.00 Apresentação e leitura do Projeto. 

MESA 
31.08.00 Despacho: Às Comissões de Agricultura e política Rural; e de Constituição e Justiça 

e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado ã Comissão de Agricultura e política Rural. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLrTICA RURAL 

17.10.00 Distribuido aI relatora, Dep. KÁTIA ABREU. 

COMISSAo DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 
19.10.00 Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

26.10.00 

29.11.00 

COI :\ ;>1 01 040-0 INnVI!'lQ\ 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Não foram apresentadas emendas . 

. . 

COMISSÃO 'DE AGRICULTURA E POLrTICA RURAL 

Parecer favorável da relatoríl, :-, Dep. KÁTIA ABREU. 

CONTINUA .•• 

AUTOR 

OSMAR SERRAGLIO 

(PMDB - PR) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



., 

AN DAMENTO 

06.12.00 

06.12.00 

07.12.00 

07.12.00 

PL. 3 ., 520/00 (Verso da folha nQ 01) 

COMIssAo DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 
Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatora, Dep. KÁTIA ABREU. 

PLENARIO (14:15 horas) (Matéria sobre a Mesa) 
Aprovação do requerimento dos Dep Arnaldo Madeira, Líder do Governoi Mendes Ribeiro Filho, na qualidade 
de Líder do Bloco PMDB/PTNi Antonio Carlos Pannunzio, na qualidade de Líder do PSDBi Inocêncio Olivei­
ra, Líder do PFLi Odelmo Leão, Líder do PPBi Fernando Coruja, na qualidade de Líder do PDTi Regis Ca­
valcante, na qualidade de Líder do PPSi Aloizio Mercadante, Líder do PTi Eduardo Seabra, na qualidade de 
Líder do PTBi e outros, solicitando, nos termos do artigo 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

PLENARIO 
Discussão em turno único. 
Designações para proferir pareceres a este projeto: 
Relatora Dep Kátia Abreu, em substituição à CAPR, 9ue conclui pela aprovaçao. 
Relator Dep José Antonio Almeida, em substituição a CCJR, que conclui pela constitucionalidade, 
dade e boa técnica legislativa, com a inclusão da emenda do Dep Fernando Coruja. 
Discussão do projeto pelo Wilson Santos. 
Encerrada a discussão. 
Aprovação do projeto. 
Aprovação da emenda de redação proposta pelo Dep Fernando Coruja. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 3520-A/00. 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE/ 

juridici 

, 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 3.520, DE 2000 
(Do Sr. Osmar Serraglio) 

Prorroga o prazo para as ratificações de concessões e alienações de terras feitas pelos 
Estados na faixa de fronteira e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o prazo para 

que o detentor de título de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa 

de fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária, INCRA, a ratificação de que trata o art. 5°, § 

1°, da Lei n° 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei nO 1.414, de 

18 de agosto de 1975. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem o objetivo de prorrogar o prazo que a Lei n° 

9.871 , de 23 de novembro de 1999, estabelece para que o detentor de título expedido pelos 

Estados na faixa ·de fronteira requeirajunto ao INCRA a sua ratificação. 
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Esse prazo expira em 31 de dezembro deste ano, ou seja, dentro de 

poucos meses. Pretendemos prorrogá-lo em 1 ano. 

Nobres pares, as normas reguladoras do processo ratificatório só 

recentemente, em 25 de maio de 2000, foram baixadas pelo INCRA, consubstanciadas na 

Instrução Normativa nO 42, daquela data. 

Além disso, é consabido que a autarquia não dispõe de pessoal 

suficiente para atender às milhares de solicitações de ratificações, que, só no Estado do 

Paraná, estimam-se em várias dezenas de milhares. 

Finalmente, há enorme dificuldade em obter-se as certidões 

dominiais junto aos cartórios de Registro de Imóveis, que demandam, às vezes, meses para 

serem expedidas. No Estado do Mato Grosso do Sul, até se fez necessário ingressar em 

juízo para apressar essa emissão. 

Os pedidos de ratificação devem ser acompanhados de documentos 

pessoais do proprietário, planta do imóvel, memorial descritivo e aqueles relativos à cadeia 

sucessória, e devem ser feitos inclusive por pequenos proprietários que possuem mais de 

um imóvel rural. 

Só na Região de Cascavel, no Paraná, segundo reportagem do 

jornal "O Estado do Paraná", edição de 26 de agosto de 1999, para restabelecer a cadeia 

sucessória das cerca de 6 mil propriedades a serem lá ratificadas, serão necessárias mais de 

um milhão de certidões a um custo médio de R$ 6,00 por cada uma. 

Toda essa documentação deve ser juntada com zelo, para que os 

pedidos de ratificação não sejam denegados liminarmente, por descumprimento das 

exigências relativas à instrução do processo. 

Considerando que, não requerida a ratificação, os títulos serão 

declarados nulos e as áreas serão registradas em nome da União, e que ta) situação virá 

trazer insegurança para as regiões atingidas, com reflexos que vão desde o acirramento de 

conflitos fundiários até o aumento do desemprego, em função da fuga de investimentos, e 

tendo em vista, ainda., tudo que foi dito aqui, contamos com a colaboração de nossos 

ilustres pares para a aprovação do projeto em tela, com a urgência que se faz necessária. 

Sala das Sessões, em < ;'de i. <: ,....,/, de 2000. 
/ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.871, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999. 

ESTABELECE PRAZO PARA AS RATIFICAÇÕES 
DE CONCESSÕES E ALIENAÇÕES DE TERRAS 
FEITAS PELOS ESTADOS NA FAIXA DE 
FRONTEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

Art. 1 ° Fica estabelecido o prazo de dois anos, contado de 1 ° de janeiro de 
1999, para que detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos 
Estados na faixa de fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não 
ratificado, requeira ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, Incra, a 
ratificação de que trata o art. 5°, § 1°, da Lei n° 4.947, de 6 de abril de 1966, observado 
o disposto no Decreto-Lei nO 1.414, de 18 de agosto de 1975. 

§ 1° Decorrido o prazo estabelecido no "caput", sem que tenha sido requerida 
a ratificação autorizada à União, ou não sendo esta possível, por desatendimento às 
disposições do Decreto-Lei nO 1.414, de 1975, o lncra deverà: 

I - declarar nulo o título de alienação ou concessão, em ato motivado, no qual 
demonstrada a nulidade originária do título e a impossibilidade da ratificação; 

II - dar ciência da decisão ao interessado e publicá-la no Diário Oficial da 
União; 

III - promover o cancelamento dos correspondentes registros, na forma do 
disposto na Lei n° 6.739, de 5 de dezembro de 1979, procedendo-se em relação a 
eventuais ocupantes do imóvel conforme o previsto na parte final do art. 6° do referido 
Decreto-Lei; 

IV - requerer o registro do imóvel em nome da União no competente Registro 
de Imóveis. 

§ 2° O prazo estabelecido neste artigo não impede que o Incra, durante a sua 
fluência, com a finalidade de solucionar grave conflito social, promova, de oficio, 
vistoria objetivando verificar se o imóvel rural alcançado pelo "caput" preenche todos 
os requisitos necessários à ratificação do respectivo título de propriedade. 

§ 3° Reunindo o imóvel, objeto da vistoria de que trata o § 2°, as condições 
para ser ratificado, o Incra expedirá o competente título de ratificação ou, caso 
contrário, procederá na forma prevista no § 1°. 

3 
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Art. 2° Sempre que o imóvel abrangido por título de que trata o art. 1 ° for 
objeto de ação de desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária, o 
Incra, de imediato, impugnará o domínio do imóvel. 

§ l ONa hipótese prevista no "caput", o preço do imóvel, depositado em juízo, 
ficará retido até a decisão final sobre a propriedade da área. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se às ações judiciais em andamento. 

Art. 3° Caso a desapropriação, por interesse social, para fins de reforma 
agrária, recaia sobre imóvel rural, obj eto de registro, no Registro de Imóveis, em nome 
de particular, que não tenha sido destacado, validamente, do domínio público por título 
formal ou por força de legislação específica, o Estado, no qual situada a área, será 
citado para integrar a ação de desapropriação. • 

§ 1 ° Nas ações judiciais em andamento, o Incra requererá a citação do Estado. 
§ 2° Em qualquer hipótese, feita a citação, se o Estado reivindicar o domínio 

do imóvel aplicar-se-á ao caso o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 2°. 
§ 3° Nas situações de que trata este artigo, caso venha a ser reconhecido o 

domínio do Estado sobre a área, fica a União previamente autorizada a desapropriar o 
imóvel rural de domínio do Estado, prosseguindo a ação de desapropriação em relação 
a este. 

Art. 4° Ficam ratificados, de oficio, os títulos de alienação ou de concessão 
de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira, referentes a pequenas propriedades 
rurais, conforme as conceitua o art. 4°, inciso lI, alínea "a", da Lei n° 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, devidamente registrados no Registro de Imóveis até 26 de fevereiro 
de 1999, desde que o seu proprietário não seja titular do domínio de outro imóvel rural. 

Parágrafo único. Nas Regiões Sul, Centro-Oeste e Norte, a ratificação de 
oficio a que se refere este artigo abrange, inclusive a média propriedade, conforme c: - • 
conceitua o art. 4, inciso 1I1, alínea "a", da Lei nO 8.629, de 1993. 

Art. 5° - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nO 1. 910- 10, de 24 de setembro de 1999. 

Art. 6° (VETADO) . 

DECRETO-LEI N° 1.414, DE 18 DE AGOSTO DE 1975. 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE RATIFICAÇÃO 
DAS CONCESSÕES E ALTERAÇÕES DE TERRA~ 
DEVOLUTAS NA FAIXA DE FRONTEIRAS, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



• 
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Art. 1° A ratificação das alienações e concessões de terras devolutas na faixa 
de fronteiras a que se refere o § 1 ° do art. 5° da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 1966, será 
feita de acordo com as normas estabelecidas no presente Decreto-lei. 

§ 1 ° O processo de ratificação alcançará as alienações e concessões das terras 
devolutas promovidas pelos Estados, na faixa de domínio da União. 

§ 2° Ficam igualmente sujeitas às disposições do presente Decreto-lei as 
terras devolutas estaduais, localizadas na faixa de interesse da segurança nacional, 
alienadas ou concedidas sem o prévio assentimento do Conselho de Segurança 
Nacional. 

Art. 2° compete ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, através da Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional, efetivar a ratificação, de oficio ou a requerimento da 
parte interessada. 

* Art. ]O com redação determinada pela Lei nO 6.925, de 29 de junho de /98 / . 

LEI N° 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966. 

FIXA NORMAS DE DIREITO AGRÁRIO, DISPÕE 
SOBRE O SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE REFORMA AGRÁRIA, E DÁ OUTRAS 
PROV1DÊNCIAS. 

CAPÍTULO II 
DA TERRA E DOS IMÓVEIS RURAIS 

Art. 5° Compete ao IBRA tomar as providências administrativas e promover 
as judiciais concernentes à discriminação das terras devolutas existentes no Distrito 
Federal, nos Territórios Federais e na faixa de 150 (cento e cinqüenta) quilômetros ao 
longo das fronteiras do País, respeitado o disposto na Lei nO 2.597, de 13 de setembro 
de 1955. . 

§ 1° E o Poder Executivo autorizado a ratificar as alienações e concessões de 
terras já feitas pelos Estados na Faixa de Fronteiras, se entender que se coadunam com 
os objetivos do Estatuto da Terra. 

5 
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§ 2° Para os fins previstos no art. 1 1 da Lei nO 4.504, de 30 de novembro de 
1964, o Serviço de Patrimônio da União, dentro de 90 (noventa) dias, a contar da 
publicação da presente Lei, remeterá ao IBRA todos os processos ainda não ultimados 
de pedidos de aforamento ou aquisição de terras devolutas, desde que destinadas pelos 
seus ocupantes ou pretendentes ao aproveitamento agropecuário. 

§ 3° Incluem-se entre os processos referidos no parágrafo anterior, desde que 
com as finalidades nele previstas, os chamados terrenos de marinha, bem como aqueles 
destinados a atividades pesqueiras e as terras localizadas na denominada Faixa de 
Fronteiras. 

* O art.5 do Decreto-lei nO 1.561, de /3'07'/977, revoga este § 3° no que se refere aos 
terrenos de marinha. 

§ 4° Compete ao IBRA converter os referidos processos de aforamento em 
venda definitiva na respectiva área, para consecução dos fins determinados nos artigos 
2° e IOdo Estatuto da Terra . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

INSTRUÇÃO NORMATIV AJINCRAIN° 42, DE 25 DE MAIO DE 2000. 

1. FINALIDADE 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA O 
PROCEDIMENTO ADMINISTRA TrVO DE 
RATIFICAÇÃO DAS ALIENAÇÕES E 
CONCESSÕES DE TERRAS NA FAIXA DE 
FRONTEIRA. 

Disciplinar o procedimento administrativo de ratificação das concessões e 
alienações de terras devolutas feitas pelos Estados na faixa de fronteira, na forma do art. 
5°, §lo, da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 1966, e do Decreto-lei n° 1.414, de 18 de 
agosto de 1975, regulamentado pelo Decreto n° 76.694, de 28 de novembro de 1975, 
com as alterações introduzidas pela Lei nO 6.925, de 29 de junho de 1981 , e Lei nO 
9.871 , de 23 de novembro de 1999. 

2. DOS PRINCÍPIOS INFORMADORES 
2.1 A ratificação administrativa das concessões e alienações, procedidas pelos 

Estados na faixa de fronteira, deverá observar as seguintes situações: 
a) na faixa de 66 km de largura, a partir da linha de fronteira, no periodo 

compreendido entre a vigência da Constituição de 1891 e da Lei n° 4.947, de 6 de abril 
de 1966; 

b) na faixa de 66 a 150 krn, a partir da linha de fronteira, no período 
compreendido entre a vigência da Lei n° 2.597, de 12 de setembro de 1955, e da Lei nO 
4.947, de 6 de abril de 1966. 

• 

• 



2. I. I Ficam igualmente SUjeItas ao processo ratificatório as alienações Ou 

concessões de terras devolutas de domínio dos Estados, efetuados na faixa de segurança 
nacional, sem o prévio assentimento do então Conselho de Segurança Nacional, nas 
seguintes circunstâncias: 

a) na faixa de 66 a 100 Km, a partir da linha de fronteira, no período 
compreendido entre a vigência da Constituição de 1934 até a da Lei nO 2.597, de 12 de 
setembro de 1955~ 

b) na faixa de 100 a 150 km, a partir da linha de fronteira, no período 
compreendido entre a vigência da Constituição de 1937 até a da Lei n° 2.597, de 12 de 
setembro de 1955. 

2.1.2 Da mesma forma, deverão ser observados os limites constitucionais e 
legais vigentes à época da alienação e concessão estadual, conforme ANEXO IH. 

Secretaria Especial de Editoração e Puoiicações do Senado Federal - Brasília - DF 

7 
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Oficio n° 17,,(2 (SF) Brasília, em /CJ de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 116, de 2000 (PL n° 3.520, de 2000, nessa Casa), que "prorroga o prazo para 
as ratificações de concessões e alienações de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira 
e dá outras providências". 

Atenciosamente, 
~ . 

. / 
~~ -~ ~ ~.--~~ 

/ SenadQ-.r ~abor 
rimei~retario, 

Junior .,.. . 
em exerC1ClO 

PRIMEIRA SECRETARIA 

, .. ~.I .J..~..I rUXJO . 
De ordem, a~-"~nhor Sacra-

ório-Geral a Mesa para as da­
idas provi ênc·as. 

Q / fl)tolIo cAIDt. t . ,fbr.., Júnior Y .!. Chefe dei Glbln8te -

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

faa/plcOO-116 
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PRIMEIRA SECf3.ETARIA ----RECEBI .lO nesta Secretaria 

Ernl
3 IP~:~ à:~lJijS g 

Aaslnatura 

Ofício n° f {, (SF) Brasília, em I b de fevereiro de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 116, de 2000 (PL n° 3.520, de 2000, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.164, de 27 de dezembro de 2000, que "prorroga o prazo para as ratificações de 
concessões e alienações de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira e dá outras 
providências" . 

Atenciosamente, , 

Senador arlos Patroclnio 
Primeiro-S cretãrio, em exerclcio 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em,J.~ . ..! .9..~.1 ~.i. ... f Ao Senhor 
Secretár io-Geral d Mesa. 

De utado U 
~~'-c'UIAR 

Prlm~iro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/p1cOO-116 

- -._- _. 
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Prorroga o prazo para as ratificações de 
concessões e alienações de terras feitas pelos 
Estados na faixa de fronteira e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o prazo para que o 
detentor de título de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de 
fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra a ratificação de que trata o § lOdo art. 
5° da Lei n° 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei n° l.414, de 
18 de agosto de 1975, e o art. 1° da Lei n° 9.871, de 23 de novembro de 1999. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2000 

faap1c00-116 
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Mensagem n!! 2. 098 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Prorroga o prazo para as ratificações de concessões e 

alienações de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira e dá outras providências". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n!! 10. 164, de 27 de dezembro de 2000. 

Brasília, 27 de dezembro de 2000. 
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Aviso nQ 2.460 - C. Civil. 

Brasília, 27 de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 116, de 

2000 (nQ 3.520/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10.164, de 27 de de-

zernb t70 de 2000. 

Atenciosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

L-_______________ ___ _ - -
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Lei: 

• 

LEI N!! 10. 164 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Prorroga o prazo para as ratificações de 
concessões e alienações de terras feitas pelos 
Estados na faixa de fronteira e dá outras 
providências . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 ~ Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o prazo para que o detentor de 
título de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira de até cento e 
cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - Incra a ratificação de que trata o § 1 ~ do art. 5~ da Lei n~ 4.947, de 6 de abril de 
1966, observado o disposto no Decreto-Lei n~ 1.414, de 18 de agosto de 1975, e o art. 1~ da Lei n~ 
9.871 , de 23 de novembro de 1999. 

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de dezembro de 2000; 179~ da Independência e 112~ da República . 
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Aviso n2 2.460 - C. Civil. 

Brasília 27 de dezembro , de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 116, de 

2000 (n2 3.520/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 10.164, de 27 de de-

zembt'o de 2000. 

Atenciosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n!! 2.098 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Prorroga o prazo para as ratificações de concessões e 

alienações de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira e dá outras providências". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n!! 10. 164, de 27 de dezembro de 2000. 

Brasília, 27 de dezembro de 2000. 
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Lei: 

• • . ,. 

LEI N!! 10. 164 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Prorroga o prazo para as ratificações de 
concessões e alienações de terras feitas pelos 
Estados na faixa de fronteira e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 12 Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o prazo para que o detentor de 
título de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira de até cento e 
cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - Incra a ratificação de que trata o § 12 do art. 52 da Lei n2 4.947, de 6 de abril de 
1966, observado o disposto no Decreto-Lei n2 1.414, de 18 de agosto de 1975, e o art. 12 da Lei n2 
9.871 , de 23 de novembro de 1999. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de dezembro de 2000; 1792 da Independência e 1122 da República. 
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Prorroga o prazo para as ratificações 
de concessões e alienações de terras 
feitas pelos Estados na faixa de fron­
teira e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o 

prazo para que o detentor de título de alienação ou de conces­

sao de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira de 

até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado , re-

queira ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

- INCRA a ratificação de que trata o § 1° do art. 5° da Lei nO 

4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto­

Lei nO 1.414, de 18 de agosto de 1975, e o art. 1° da Lei nO 

9.871, de 23 de novembro de 1999. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 08 de ~ de 2000. 
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_t,?S do Poder ~egislativo 

LEI N' 10.164. DE TI DE DEZEMBRO DE 2000 

Prorroga o pruo para as ratificações de 
ooocessõcs e alienações de terras feitas pe­
Jos ~ na faixa de frontcin e dá outras 
providencias. 

o PRF.SIDENTE DA REPÚBUCA 
Faço saber que o Con_ Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. I' Fica prorrogado até 31 de dezembro de 200 I 
o pruo para que o detentor de tltulo de alienação ou de concessão de 
terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira de até cento e cin­
qüenta quilômetros, ainda nio ratificado, requeira ao Instituto Na­
cional de Colonizaçio e Refonna Agrária - lncra a ratificação de que 
trata o § I' do art. 5' da Lei n' 4.947, de 6 de abril de 1966, 
observado o dis~to no Decrell>-Lei n' 1.414, de 18 de agosto de 
1975, e o art. I da Lei n' 9 .871 , de 23 de novembro de 1999. 

Art. 2! Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçio. 

BrasOia, 27 de dezembro de 2000; 179' da Inde­
pen~ncia e 112' da República 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
losl GTPgori 
Raul &lms Jungmnnn Pinto 

LEI N' 10.165, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000 

Altera. Lei n' 6.938, de 31 de agosto de 
1981, que dispõe sobre. Pnlltica Naciooal 
do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 
de formulação e aplicaçio, e dá outras pr0-
vidências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. I' Os arts. I7-B, I7-C. 17-0 , 17-F, 17-G, 17-H. 
17-1 e 17-0 da Lei n' 6.938, de 31 de agosto de 1981, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17-B. Fica institulda a Taxa de Controle e 
Fiscalizaçio Ambiental - TCFA. cujo fato gerador ~ o exer­
cicio regular do poder de policia conferido ao Instituto Bnl­
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Nawrais Reno­
váveis - Ibama para controle e fiscalização das atividades 
potencialmente poluidoras e utiljzadoras de recursos natu­
rais."(NR) 

"§ I' Revogado." 

"§ 2' Revogado." 

"Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele 
as atividades constantes do Anexo vm desta 

"§ I' O sujeito passivo da TCFA ~ obrigado a 
entregar até o dia 31 de nw-ço de cada ano relatório das 
atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será de­
finido pelo lhama. para o flJl) de colaborar com os pro­
cedimentos de controle e fiscalização." (NR) 

"§ 2! O descumprimento da providência detenni ­
nada no § I' sujeita o infrator a multa equivaJente a vinte 
por cento da TCFA devida- sem prejulw da exigência des­
ta."(NR) 

"§ 3' Revogado." 

"Art. 17-0. A TCFA i devida por estabelecimento e 
os sew valores são 05 fixados no Anexo IX desta Lei.·' 
(NR) 

"§ I' Para os fins desta Lei. consideram-se:" 
(AC)* 

" I - microempresa e emJ7fCU de pequeno porte. as 
pessoas jurídicas que se enquadrem, respectivamente, nas 
descrições dos incisos I e II do caput do an. 2' da Lei n! 
9.841 , de 5 de outubro de 1999;" (AC) 

"O - empresa de ~io porte, a pessoa jurfdica que 
tiver receita bruta anual superior a RS 1.200.000.00 (um 
milhão e duzentos mil reais) e igual ou inferior a RS 
12.000.000,00 (doze milhões de reais);" (AC) 

"li - empresa de grande porte. a pessoa jurfdica 
que tiver receita bruta anual superior a R$ 12.<XXl.CXXl,OO 
(doze milhões de reais)." (AC) 

"§ 2' O potencial de poluição (PP) e o grau de 
utilização (GU) de recwsos naturais de cada uma das ati­
vidades sujeitas à fiscalização encontram-se defmidos no 
Anexo vm desta Lei." (AC) 

"§ 3' Coa0 o estabelecimento exerça mais de uma 
atividade sujeita 1 fisça)jzaç$o. pagará a taxa relativamente a 
apenas uma delas, pelo valor mais elevado." (AC) 

" Art. 17-F. Sio i5enlaS do pagamento da TCFA as 
entidades públicas federais. disoitais. estaduais e municipais, 
as entidades rLlantrópicas. aqueles que praticam agriculrura 
de subsistência e as populações tradicionais." (NR) 

"Art. 17-G. A TCFA será devida no úlun 
de cada trimestre do ano civil, nos valores ftxados 
IX desta Lei. e o recolhimento será efetuado em c 
cátia vinculada ao Ibama, por intenn&tio de docun,~ I. 
prio de arrecadação. at~ o quinto dia útil do mês SUbM> 

qüente." (NR) 

"Parágrafo único. Revogado." 

"Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas 
condições estabelecidas no anigo anterior será cobrada com 
os seguintes acréscimos:" (NR) 

"1 - juros de mora, na via administrativa ou ju­
dicial. contados do mês seguinte 80 do vencimento. à razão 
de um por cento;" (NR) 

"lI - multa de mora de vinte por cento. reduzida a 
dez por cento se o pagamento for efetuado ali o 1l1timo dia 
útil do me. subseqliente ao do vencimento;" (NR) 

"m - encargo de vinte por cento. substitutivo da 
condenaçio do devedor em honorários de advogado. cal­
culado sobre o total do da>iIo iDa:rito como Dívida Ativa, 
reduzido para dez por cento se o pagamento for efetuado 
antes do ajuizamento da execução." (AC) 

"~ I! -A. Os juros de mora não incidem sobre o 
valor da multa de mora." (AC) 

"§ I' Os ~itos relativos à TCFA poderão ser 
parcelados de acordo com os critérios ftxados na legislação 
oibutária. confonne dispuser o regulamento desta Lei." 
(NR) 

"' "Art.. J7-L As pessoas físicas e jurídicas que exer-
çam as atividades mencionadas nos incisos I e D do art. 17 
e que não estiverem inscritas nos respectivos cadastros até o 
último dia útil do terceiro me. que se seguir ao da pu. 
blicação desta Lei inconerio em infração punlvel com multa 
de:" (NR) 


